
 

Nota Cetad/Coest nº 047, de 09 de abril de 2024. 

Interessado:  Advocacia-Geral da União (AGU) 
 
Assunto:  Estimativa de Impacto da ADI 7451 - Inconstitucionalidade da Lei nº 14.455, de 2022 (a 

qual autoriza o Poder Executivo a instituir as Loterias da Saúde e do Turismo). 
 

Processo SEI:  00745.004185/2023-12 (e-Processo: 10265.146499/2024-29) 
SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
  A presente Nota Técnica tem por objetivo responder ao Ofício nº 
02383/2023/SGCT/AGU, de 19 de dezembro de 2023, da Advocacia-Geral da União, endereçado à Sra. 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Processo SEI nº 00745.004185/2023-12 e e-Processo nº 
10265.146499/2024-29), no qual se solicita estimativa de impacto econômico-financeiro decorrente de 
eventual decisão contrária à União na ADI 7451. 
 
ANÁLISE 
 
2.  Nessa ADI, questiona-se a constitucionalidade da Lei nº 14.455, de 21 de setembro de 
2022, a qual autoriza o Poder Executivo a instituir os produtos lotéricos denominados Loteria da Saúde 
e Loteria do Turismo, e altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. 
3.  No entanto, em referência ao possível ganho de receitas a serem arrecadadas e 
destinadas para o Fundo Nacional de Saúde (FNS), no caso da Loteria da Saúde, e para a Agência 
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur), no caso da Loteria do Turismo, verifica-se 
que os respectivos produtos lotéricos não foram efetivamente instituídos pelo Poder Executivo, desde 
a entrada em vigência da Lei em questão até o presente momento, ainda que já tenha decorrido mais 
de um ano e meio da autorização para tal, conforme referido no item anterior. 
4.  Adicionalmente, constata-se, ainda, que a alteração da Lei nº 14.455, de 2022, a respeito 
da Lei nº 13.756, de 2018, trataria, s.m.j., apenas da destinação do produto da arrecadação de loterias 
de apostas de quota fixa, em tese sem acarretar qualquer modificação nos valores arrecadados. 
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CONCLUSÃO 
 
5.  Diante do exposto, configura-se inevitável concluir-se, salvo melhor entendimento, que 
este Centro de Estudos não dispõe de metodologia para o cálculo da estimativa de impacto econômico-
financeiro solicitada, principalmente pela falta de parâmetros de comparação entre as situações de 
disponibilização e não disponibilização, para consumo público, dos produtos lotéricos em tela, o que se 
traduz na inviabilidade de se calcular qualquer estimativa minimamente confiável a respeito de 
possíveis impactos negativos advindos de eventual decisão contrária à União na ADI em tela, mormente 
quando se considera que as loterias em comento – se, e quando, instituídas – teriam que disputar 
espaço no mercado com diversos produtos semelhantes no pujante comércio de jogos de apostas do 
País. 
 

São essas as informações e considerações pertinentes submetidas à apreciação 
superior. 
 
 

Assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIZ BARBOSA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

 
 

De acordo. Encaminhe-se ao Chefe do Cetad. 
 

 
Assinado digitalmente 

ROBERTO NAME RIBEIRO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Coest 
 

 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se, conforme proposto, ao Gabin/RFB. 
 

 
Assinado digitalmente 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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